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APELAÇÃO  CRIMINAL.  INCÊNDIO  DOLOSO  (ART.
250,  §  1º,  II,  "A" DO CP).  DELITO PERPETRADO NO
LAR  CONJUGAL  E  MOTIVADO  PELO  FIM  DA
RELAÇÃO  AFETIVA  DO  AGENTE  COM  A  VÍTIMA.
AUTORIA CERTA. 1. MATERIALIDADE COMPROVADA
POR  LAUDO  PERICIAL  DE  LOCAL  DE  CRIME,
RELATÓRIO  DOS  BOMBEIROS  E  DEPOIMENTOS
TESTEMUNHAIS.  SUFICIÊNCIA.  2.
DESCLASSFICAÇÃO  DA  INFRAÇÃO  PENAL  PARA
DANO QUALIFICADO (ART. 163, PARÁGRAFO ÚNICO,
II  DO  CP).  IMPOSSIBILIDADE.  3.  DOSIMETRIA
PENAL.  REPRIMENDA  EXCESSIVA.  PROVIMENTO
PARCIAL.

1. Aquele  que,  revoltado  pelo  fim  do  relacionamento
afetivo,  ateia  fogo  dolosamente  no  lar  matrimonial  e  causa
prejuízos de monta à vítima responde pelo delito do art. 250, §
1º, "a" do Código Penal. Materialidade evidenciada por laudo
pericial do local do crime, relatório de incêndio expedido pelo
Corpo de Bombeiros e depoimentos testemunhais prestados em
juízo.

2. Não responde pelo crime de dano qualificado em razão
do  emprego  de  substância  inflamável  (art.  163,  parágrafo
único, II do CP) o sujeito que provoca incêndio em imóvel e
expõe  a  perigo  concreto  a  vida,  a  integridade  física  ou  o
patrimônio de pessoas indeterminadas. Desclassificação penal
descartada.

3. Havendo exagero na imposição da reprimenda penal,
deve  o  tribunal  eliminá-lo,  restabelecendo  a  justa  pena  ao
condenado.

Vistos,  relatados  e  discutidos  estes  autos,  ACORDA  A
CÂMARA  CRIMINAL  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DA  PARAÍBA,  POR
UNANIMIDADE,  EM  DAR  PROVIMENTO  PARCIAL  AO  APELO,
REDUZINDO  A  PENA  DEFINITIVA  PARA  04  (QUATRO)  ANOS  E  04
(QUATRO) MESES DE RECLUSÃO, NO REGIME INICIAL SEMI-ABERTO,



EXPEDINDO-SE MANDADO DE PRISÃO.

RELATÓRIO.

O  Ministério Público estadual ajuizou ação penal em face de
Carlos  Alberto  da  Silva ("Roberto"),  dizendo  que  o  acusado,  inconformado com o
término  do  relacionamento  afetivo  que  mantivera  com  Maria  Faustina  Soares,
provocou dolosamente incêndio no lar onde o casal morava, fato ocorrido no início da
noite de 11 de maio de 2011, no Bairro Pantanal, no município de Sousa. Segundo a
incoativa, o agente aproveitou-se da ausência momentânea da ofendida no imóvel para
nele atear  fogo, fugindo em seguida.  Para dar  continuidade à  empreitada criminosa,
prossegue a inicial, o agente regressou ao lugar horas depois do delito, sendo preso em
flagrante com um garrafa contendo dois litros de gasolina.

Recebida  a  denúncia  em 1º  de  junho  de  2011  (fls.  62/63)  e
citado o réu  (fl.  100),  ele  ofereceu defesa  preliminar  (fl.  102),  após  a  qual  o  juízo
singular procedeu ao início da instrução processual, inquirindo uma das testemunhas
(fls. 127/129). Designada audiência em continuação, o juízo de piso ouviu a segunda
depoente  arrolada  pelo  parquet.  Mediante  precatória,  a  ofendida  prestou  suas
declarações em juízo (fl. 169).

Decretada a revelia do réu e fracassada a tentativa de interrogá-
lo, os litigantes apresentaram razões finais escritas, após as quais o juízo de primeiro
grau, em sentença proferida por Dr. Anderley Ferreira Marques, acolheu o alvitre da
promotoria de justiça, condenando o réu à pena de 06 (seis) anos e 11 (onze) meses de
reclusão, em regime semi-aberto,  além do pagamento de 30 (trinta) dias multa,
pelo crime do art. 250, § 1º, II, "a" do CP (fls. 176/179).

Irresignada,  a  defesa  interpôs  apelação  criminal  (fl.  183),
aduzindo (fls. 185/189), em síntese, a necessidade imperiosa de laudo pericial que ateste
o delito e a desclassificação da infração penal para o ilícito do art. 163 do Código Penal.
Impugnou, por fim, a dosimetria penal.

Em contrarrazões (fls. 190/195), a promotoria de justiça pleiteou
o desprovimento do recurso, o mesmo fazendo a Procuradoria de Justiça (fls. 201/204),
em parecer da lavra de Dr. Amadeus Lopes Ferreira.

É o relatório. Voto.

Na noite de 11 de maio de 2011, no Bairro Pantanal, em Sousa,
o  recorrente,  inconformado  com  o  término  do  relacionamento  afetivo  que
mantinha com a vítima por mais de 20 (vinte) anos, dirigiu-se ao imóvel onde a sua
ex-companheira  morava  e,  aproveitando-se  da  ausência  ocasional  da  ofendida,
ateou dolosamente fogo no local. Depois de fugir de lá, o acusado, na mesma noite,
regressou ao lugar e acabou preso em flagrante, portando uma garrafa com dois
litros de gasolina.

Condenado na instância de origem, o apelante insurge-se contra
três  matérias  distintas:  (a)  inexistência  de  laudo  pericial sobre  o  crime,  (b)
desclassificação do crime de incêndio para o de dano qualificado e (c)  redução da
pena, em razão do suposto exagero na aplicação da pena, se superadas as duas questões
anteriores. Cada um desses pontos será examinado de per si, ressaltando, de logo, que



a autoria do fato acusatório é incontroversa nestes autos.

1. Laudo pericial e a materialidade do crime do art. 250,  § 1ª,
II, "a" do CP.

O  recorrente  afirma  não  haver  laudo  pericial  que  ateste  a
ocorrência do delito de incêndio, em afronta ao comando do art. 158 do Código de
Processo  Penal,  segundo  o  qual,  "quando  a  infração  deixar  vestígios,  será
indispensável o exame de corpo de delito, direto ou indireto, não podendo supri-lo a
confissão do acusado." 

No caso dos autos, ao contrário do que afirmou o apelante, a
materialidade  do  crime  de  incêndio  está  sobejamente  caracterizada.  Digo  isso,
basicamente,  por  dois  motivos:  (i)  a  prova  técnica,  cuja  ausência  ensejou
irresignação da defesa, foi produzida nos autos, mediante o laudo de local de crime
(fls. 75/81), no qual consta, inclusive, fotos do lugar onde restou consumado o ilícito
e  (ii)  ainda  que  não  houvesse  a  prova  científica,  a  existência  conjugada  e
harmoniosa de outros elementos de prova – a exemplo de  relatório do Corpo de
Bombeiros (fls. 18/19), da confissão do acusado (fl. 11) e do depoimento da vítima e
das testemunhas – autorizam a mesma conclusão.

A jurisprudência parece trilhar esse caminho. Veja-se:

PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME
DE INCÊNDIO.  AUSÊNCIA  DE  LAUDO  PERICIAL.
DESNECESSIDADE.  MATERIALIDADE  COMPROVADA  NOS
AUTOS.  PROVA  TESTEMUNHAL.  AUTORIA  CONFIGURADA.
ABSOLVIÇÃO.  IMPOSSIBILIDADE.  AUSÊNCIA  DE
COMPROVAÇÃO. APELAÇÃO DESPROVIDA A UNANIMIDADE. 1.
A materialidade  do  crime  encontra-se  devidamente  demonstrada  nos
autos, através das fotografias e das testemunhas. 2. A prova testemunhal
produzida  por  oportunidade  da  instrução  criminal  é  coerente  e
verdadeira,  demonstrando  o  envolvimento  da  apelante  na  conduta
criminosa  descrita  no  art.  250,  §1º,  inciso  II,  a,  do  CP.  3.  Apelação
improvida a unanimidade. (TJPE; APL 0000085-03.2012.8.17.1170; Quarta
Câmara Criminal; Rel. Des. Marco Antônio Cabral Maggi; Julg. 17/11/2015;
DJEPE 18/12/2015)

APELAÇÃO  CRIMINAL.  CRIME  DE  INCÊNDIO.
DESNECESSIDADE  DE  LAUDO  PERICIAL.  MATERIALIDADE  E
AUTORIA  DEMONSTRADAS.  CONDENAÇÃO.  DETRAÇÃO.
COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA EXECUÇÃO. 1. A ausência de perícia
ou  o  fato  de  o laudo pericial  não  atestar  a  causa  do incêndio não
prejudica  a  comprovação  da  materialidade  ou  da  autoria  do  delito
de incêndio, que podem ser demonstradas por outros meios de provas. 2.
Acervo  probatório  que  demonstra  ter  o  réu  provocado incêndio na
residência  da  vítima,  o  qual  expôs  a  perigo  a  integridade  física  e  o
patrimônio  dos  moradores  e  vizinhos (...) (TJRS;  ACr  0412762-
51.2015.8.21.7000;  Barra  do  Ribeiro;  Quarta  Câmara  Criminal;  Rel.  Des.
Júlio Cesar Finger; Julg. 14/04/2016; DJERS 28/04/2016)

APELAÇÃO  PENAL.  Delito  de  incêndio. Preliminar  de  nulidade  da
sentença  porque  o  juiz  que  sentenciou  o  processo  não  participou  de  sua
instrução violando o princípio da identidade física do juiz. Art. 399, do §2º
do CPP. Razoabilidade. (...) Preliminar de desclassificação de crime doloso
para  o  culposo.  Impossibilidade.  A  confissão  da  apelante  de  que
incendiou  o  colchão  do  ex-namorado,  por  ciúme,  tendo  ultrapassado
para  o  quarto  da  vítima,  em  harmonia  com  as  declarações  das
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testemunhas, demonstram a conduta dolosa,  ainda que em sua forma
eventual.  Preliminares  rejeitadas.  No  mérito.  Materialidade  e  autoria
comprovadas.  Ausência  de laudo pericial. Desnecessidade.  Prova
testemunhal  e  levantamento  fotográfico  que  comprovam  a
materialidade,  suprindo  a  ausência  do laudo  técnico  (...) (TJPA;  APL
0017406-28.2010.8.14.0401; Ac. 152576; Belém; Terceira Câmara Criminal
Isolada; Rel. Des. Leonam Gondim da Cruz Junior; Julg. 22/10/2015; DJPA
23/10/2015; Pág. 181)

Dessa maneira, não vinga a alegação.

2. Desclassificação do crime de incêndio para o crime de dano.

Impugnando a r.  sentença  objurgada,  o  acusado afirma que a
conduta  que  sobre  ele  recai  seria  dano  qualificado  pelo  emprego  de  material
inflamável  e  não crime de incêndio com pena majorada.  Por essa razão,  pede a
desclassificação do crime de perigo comum para o crime contra o patrimônio. Não vejo,
contudo, robustez no seu articulado.

Diz a lei penal:

" Dano
Art. 163 - Destruir, inutilizar ou deteriorar coisa alheia:
Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa.
Dano qualificado
Parágrafo único - Se o crime é cometido:
I - com violência à pessoa ou grave ameaça;
II - com emprego de substância inflamável ou explosiva, se  o fato não
constitui crime mais grave;
III  -  contra  o  patrimônio  da  União,  Estado,  Município,  empresa
concessionária de serviços públicos ou sociedade de economia mista; 
IV - por motivo egoístico ou com prejuízo considerável para a vítima:
Pena  -  detenção,  de  seis  meses  a  três  anos,  e  multa,  além  da  pena
correspondente à violência."

" Incêndio
Art. 250 - Causar incêndio, expondo a perigo a vida, a integridade física
ou o patrimônio de outrem:
Pena - reclusão, de três a seis anos, e multa.
Aumento de pena
§ 1º - As penas aumentam-se de um terço:
I  -  se  o  crime é  cometido  com intuito  de  obter  vantagem pecuniária  em
proveito próprio ou alheio;
II - se o incêndio é:
a) em casa habitada ou destinada a habitação;
b) em edifício público ou destinado a uso público ou a obra de assistência
social ou de cultura;
c) em embarcação, aeronave, comboio ou veículo de transporte coletivo;
d) em estação ferroviária ou aeródromo;
e) em estaleiro, fábrica ou oficina;
f) em depósito de explosivo, combustível ou inflamável;
g) em poço petrolífico ou galeria de mineração;
h) em lavoura, pastagem, mata ou floresta.
Incêndio culposo
§ 2º - Se culposo o incêndio, é pena de detenção, de seis meses a dois anos."

Ora, a redação literal da lei alude ao crime de dano qualificado,
"se  o  fato  não  constituir  crime  mais  grave".  Logo,  a  incidência  do   princípio
subsidiariedade  é  expressa.  Servindo-me,  portanto,  de  sólido  escólio  doutrinário,



tenho que "o dano qualificado pelo emprego de substância inflamável ou explosiva
não se confunde com os crimes de incêndio (CP, art. 250) e de explosão (CP, art. 251).
Naquele,  o  agente limita-se a ofender  o patrimônio alheio.  Nestes,  há criação de
perigo comum" (MASSON, Cleber. Código penal comentado. 3. ed. São Paulo: Editora
Método, 2015, p. 740). Para NUCCI, "se alguém explodir o veículo da vítima em um
descampado,  longe  de  outras  pessoas,  comete  o  delito  de  dano  qualificado.
Entretanto,  se  o  fizer  em  zona  urbana,  colocando  em  risco  a  segurança  alheia,
comete  outro  delito  mais  grave  (explosão  -  art.  251  do  CP)."  (Código  penal
comentado. 11. ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2012, p. 821, nota 10).

O Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba  segue a  mesma orientação.
Confira-se:

INCÊNDIO.  CONDENAÇÃO.  IRRESIGNAÇÃO.  ALEGAÇÃO  DE
NÃO  CONFIGURAÇÃO.  DESCLASSIFICAÇÃO  PARA CRIME  DE
DANO. Existência de perigo efetivo à vida ou patrimônio de um número
indeterminado  de  pessoas.  Depoimentos  testemunhais  inabaláveis.
Autoria  e  materialidade  definidas.  Não  reconhecimento  de  atenuante.
Inocorrência. Sentença incensurável. Desprovimento do apelo. Se restou
demonstrado  que  a  sentença  condenatória  está  fundamentada  em
elementos  probatórios,  que  levam  o  julgador  ao  convencimento  da
materialidade e autoria do delito,  não há que se falar em reforma do
decisum.  Não  há  falar  em  insuficiência  de  provas  à  condenação  do
apelante,  pela  prática  do  delito  do  art.  250,  CP,  nem desclassificação
para o crime de dano, quando este agiu com dolo, vontade e consciência
ao perpretar o incêndio criminoso, com potencialidade a expor o perigo a
vida, a integridade física ou o patrimônio de um indeterminado número
de pessoas (...) (TJPB;  ACr 031.2006.000892-2/001;  Princesa  Isabel;  Rel.
Des. Arnóbio Alves Teodósio; DJPB 04/12/2009; Pág. 8)

No mesmo sentido, destaco:

APELAÇÃO  CRIMINAL.  INCÊNDIO.  RECURSO  DEFENSIVO
PLEITEANDO A DESCLASSIFICAÇÃO PARA O DELITO DE DANO
QUALIFICADO PELO USO DE INFLAMÁVEL. IMPOSSIBILIDADE.
PROVAS  DE  QUE  A  RECORRENTE  ATEOU  FOGO  EM  CASA
HABITADA. PEDIDO DE EXCLUSÃO DOS MAUS ANTECEDENTES.
PROCEDENTE. AUSÊNCIA DE CONDENAÇÃO DEFINITIVA. PEDIDO
DE  RECONHECIMENTO  DA  ATENUANTE  DA  CONFISSÃO.
PROCEDENTE.  CONFISSÃO  UTILIZADA  PELO  MAGISTRADO
SINGULAR  COMO  RAZÕES  DE  DECIDIR.  IMPOSSIBILIDADE  DE
LEVAR A PENA ABAIXO DO MÍNIMO LEGAL, SEGUNDO SÚMULA
Nº 231 DO STJ. PLEITOS DE REGIME ABERTO E SUBSTITUIÇÃO DE
PENA.  CIRCUNSTÂNCIAS  FAVORÁVEIS.  REGIME  ABERTO  E
SUBSTITUIÇÃO DE PENA DEFERIDOS. RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO.  Não deve ser desclassificado o crime de incêndio para o de
dano se as provas são de que a recorrente ateou fogo em casa habitada
causando  perigo  de  dano  às  residências  próximas  e  a  pessoas  que
tentavam  debelar  o  fogo(...)  (TJMS;  APL  0008033-51.2009.8.12.0002;
Primeira Câmara Criminal; Relª Desª Maria Isabel de Matos Rocha; DJMS
02/05/2016; Pág. 82)

APELAÇÃO  CRIMINAL.  AMEAÇA.  PRETENDIDA A ABSOLVIÇÃO
POR  INSUFICIÊNCIA  DE  PROVAS.  IMPOSSIBILIDADE.  Inviável  a
absolvição quando o conjunto probatório se revelou uníssono em demonstrar
a materialidade e autoria do delito de ameaça. INCÊNDIO. PRETENDIDA
A DESCLASSIFICAÇÃO DA CONDUTA PARA O CRIME DE DANO
QUALIFICADO. INVIABILIDADE. Tendo sido demonstrado que o réu,
deliberadamente, causou incêndio em casa habitada, expondo a perigo a
integridade física e o patrimônio alheios, impossível a desclassificação da



conduta para o crime de dano qualificado. Recurso parcialmente provido,
somente para reduzir a  pena aplicada pelo crime de ameaça.  (TJSP; APL
0001564-25.2014.8.26.0066;  Ac.  9359911;  Barretos;  Primeira  Câmara
Criminal Extraordinária; Rel. Des. Luis Augusto de Sampaio Arruda; Julg.
30/03/2016; DJESP 27/04/2016)

Na  hipótese  em  tela,  o  imóvel  onde  a  ofendida  morava –
objeto material do crime (fls. 75/81)  – é uma  construção em alvenaria conjugada
com outras  casas.  Noutras  palavras:  a casa  da vítima e a casa dos  vizinhos  são
separadas pelas mesmas paredes,  de modo que as chamas provocadas na primeira
necessariamente expõem as confinantes. Mais uma vez, recorro à voz dos tribunais para
casos como o dos autos:

PENAL.  APELAÇÃO  CRIMINAL.  CRIME  DE  INCÊNDIO
MAJORADO.  CASA HABITADA.  AUTORIA E  MATERIALIDADE
COMPROVADAS.DESCLASSIFICAÇÃO  PARA CRIME  DE  DANO
QUALIFICADO.  IMPOSSIBILIDADE.  PERIGO  CONCRETO  À
INCOLUMIDADE PÚBLICA. RECURSO IMPROVIDO. SENTENÇA
CONDENATÓRIA MANTIDA. 1. Rejeita-se a tese de desclassificação do
crime de incêndio para o delito de dano, quando o acervo probatório é
conclusivo  a  demonstrar  o  risco  potencial  e  concreto  à  incolumidade
pública, e não somente mera destruição de coisa alheia. 2. A conduta de
atear fogo em cômodo de casa habitada, cercado de objetos inflamáveis,
demonstra que o acusado agiu com determinação em seu propósito de
criar o risco de incêndio capaz de colocar em perigo a vida, a integridade
física e o patrimônio das vítimas, bem com da vizinhança, agindo, assim,
dolosamente.  Precedentes.  3.  Recurso  conhecido  e  IMPROVIDO. (TJDF;
Rec 2013.12.1.006226-9; Ac. 787.250; Terceira Turma Criminal; Rel. Des.
Humberto Adjuto Ulhôa; DJDFTE 14/05/2014; Pág. 265).

APELAÇÃO  CRIMINAL.  CRIME  DE  INCÊNDIO.  SENTENÇA
CONDENATÓRIA.  DESCLASSIFICAÇÃO.  CRIME  DE  DANO
QUALIFICADO. PROVA PENAL. I. Comprovadas a materialidade e a
autoria  do  crime  previsto  pelo  art.  250,  §  1º,  inciso  II,  letra  “a”,  do
Código  Penal brasileiro,  apontando  a  prova  no  sentido  de  que  o
processado  incendiou  casa  habitada  e  expôs  a  efetivo  perigo  a
vizinhança,  pessoas  e  imóveis,  não  comporta  a  desclassificação  da
conduta  para  o  delito  de  dano  qualificado,  tipificado  pelo  art.  163,
parágrafo único, inciso II, do Código Penal brasileiro. (…) (TJGO; ACr
0427407-36.2005.8.09.0123;  Segunda  Câmara  Criminal;  Rel.  Des.  Luíz
Cláudio Veiga Braga; DJGO 14/05/2013).

Desse modo, não prospera o argumento.

3. Dosimetria Penal.

Na dosimetria penal,  o juízo sentenciante não andou com o
costumeiro acerto. Disse o magistrado:

"Passo à dosagem da pena, analisando, agora, as circunstâncias judiciais do
art. 59 do Código Penal.

1- Culpabilidade do agente: o grau de culpabilidade ou reprovabilidade da
conduta praticada é próprio do crime, já estando inserida no tipo penal, pelo
que deixo de valorá-la.
2  -  Os  antecedentes  criminais:  o  réu  não  ostenta  condenação  criminal
transitada em julgado, razão pela qual deixou de valorá-la.
3  - Conduta social e 4 -  Personalidade do agente: não constam nos autos
elementos que corroborem para aferir tais circunstâncias, pelo que deixo de
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valorá-las.
5-  Motivação:  os  motivos  apresentados  pelo  agente  demonstram-se
insubsistentes  e  inidôneos para a  prática criminosa,  pois  praticou o delito
unicamente por não aceitar a separação da vítima, circunstância desfavorável.
6 - Circunstâncias: são desfavoráveis, pois o acusado, para cometer o delito,
foi até a residência da vítima e com frieza ateou fogo na residência desta,
incêndio  este  com  possibilidade  de  afetar  toda  a  comunidade  e  tendo  a
potencialidade de inúmeros prejuízos.
7  -  Consequências:  em  relação  às  consequências  do  crime,  estas  são
contrárias ao acusado, pois a vítima não conseguiu recuperação alguns de
seus pertences.
8 -  Comportamento da vítima:  em nada contribuiu para a ocorrência do
delito, sendo prejudicado.

Isto  posto,  sopesando  as  circunstâncias  judiciais,  das  quais  03  (três)  são
desfavoráveis ao réu, fixa a pena base em 04 (quatro) anos e 15 (quinze) dias
de  reclusão.  Passo  à  segunda  fase  analisando  as  causas  atenuantes  e
agravantes.  Não  existem  motivos  que  atenuem  a  pena,  contudo  restam
caracterizadas as agravantes da embriaguez preordenada e de ter o cometido
o delito contra mulher (sic), previsto no art. 61, II, "f" e "l" pelo que agravo a
pena para o patamar de 05 (cinco) anos, 04 (quatro) meses e 15 (quinze) dias
de reclusão. Concorre a causa de aumento de pena, previsto no  1º, II, "a" do
art.  250,  pois  o  crime  foi  cometido  em  casa  habitada  ou  destinada  à
habitação, assim, elevo a pena à razão de 1/3, o que dá 01 (um) ano e 08
(oito) meses, elevando a pena ao patamar de 07 (sete) anos e 15 (quinze) dias
de reclusão. Assim, torno definitiva a pena de 07 (sete)anos e 15 (quinze)
dias de reclusão, à míngua de outras casas a considerar."

A decisão combatida,  data venia, incorreu em equívoco nas
duas primeiras fases da aplicação da pena corporal. De fato, na obtenção da pena
base, apenas uma circunstância judicial poderia ser considerada prejudicial ao acusado –
os  motivos –  o  mesmo  não  ocorrendo  com  as  circunstâncias  nem  com  as
consequências do delito, como entendeu o magistrado da instância de origem.

Em verdade, não serve para exasperar o crime de incêndio o fato
de  "haver  possibilidade de afetar  toda a comunidade e  tendo a potencialidade de
inúmeros  prejuízos".  Afinal,  isso  integra  o  próprio  tipo  penal  incriminador:  "é
consabido que o crime de incêndio, previsto no artigo 250 do Código Penal, é um delito
de  perigo  concreto,  bastando,  para  sua  configuração,  que  o  fogo  tenha  a
potencialidade de colocar em risco os bens jurídicos tutelados: a incolumidade pública,
a vida, a integridade física ou o patrimônio de terceiros - o que ocorreu no caso (...)
(AgRg  no  HC  192.574/ES,  Rel.  Ministra  MARILZA  MAYNARD
(DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/SE), QUINTA TURMA, julgado em
25/06/2013, DJe 01/08/2013).

O  mesmo  vale  para  o  estudo  das  consequências  do  crime.
Dessa  forma,  não  se  presta  a  elevar  a  pena  base  o  fato  de  a  vítima  não  ter
conseguido recuperar seus pertences. Em síntese, é próprio do crime de incêndio a
destruição do objeto material do delito, não merecendo o agente, por isso, maior censura
penal. Reduzo, portanto, a pena-base para 03 (três) anos e quatro meses de reclusão.

Na segunda etapa,  mantenho as  circunstâncias  agravantes
reconhecidas  pelo  juízo  a  quo –  violência  contra  a  mulher  e  embriaguez
preordenada (art. 61, II, "f" e "l" do CP) – mas considero a atenuante de confissão
espontânea do increpado, ocorrida na esfera policial (fl. 11). Assim, fixo, como pena
intermediária, o montante de 03 (três) anos e 03 (três) meses de reclusão.



Aplicando-se, pois, a causa de aumento do art. 250, § 1º, II, "a"
do Código Penal, majoro a pena em 01 (um) ano e 01 (um) mês de reclusão , tendo,
como nova pena definitiva,  o  total  de 04 (quatro)  anos e  04 (quatro)  meses  de
reclusão, a serem cumpridos em regime inicialmente semi-aberto (art.  33,  §  2º,
"b"), mantendo a multa nos mesmos parâmetros definidos pelo julgador de piso e
deixando de substituir a pena corporal pela restritiva de direitos,  diante do não
preenchimento dos requisitos legais a tanto exigidos (montante da pena – art. 44, I do
CP).

ANTE O EXPOSTO, DOU PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO, UNICAMENTE PARA REDUZIR A PENA DEFINITIVA PARA 04
(QUATRO)  ANOS  E  04  (QUATRO)  MESES  DE  RECLUSÃO,  FIXANDO
REGIME INICIAL SEMI-ABERTO.

NÃO  HAVENDO  RECURSO  ESPECIAL  OU
EXTRAORDINÁRIO,  REMETAM-SE  OS  AUTOS  AO  JUÍZO  DE  ORIGEM
PARA EXECUÇÃO  DEFINITIVA.  CASO  HAJA RECURSO  ESPECIAL OU
EXTRAORDINÁRIO,  EXPEÇA-SE  GUIA  DE  EXECUÇÃO  PROVISÓRIA,
ANTES  DO  ENCAMINHAMENTO  DO  PROCESSO  À  PRESIÊNCIA  DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

É COMO VOTO.

Presidi a sessão e dela participaram, com voto,  além de mim
(relator), o Des. Joás de Brito Pereira Filho (revisor) e o Des. João Benedito da Silva
(vogal).

Presente à sessão o Procurador de Justiça José Marcos Navarro
Serrano.

Sala  de Sessões  da  Câmara  Criminal  “Des.  Manoel  Taigy  de
Queiroz Mello Filho” do Egrégio Tribunal de Justiça da Paraíba, em João Pessoa, 20 de
setembro de 2016.

Des. MÁRCIO MURILO DA CUNHA RAMOS
                             RELATOR




